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.:f-;:; TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

PREJULGADO DE TESE NO 0 10 de 29 de abril de 201.1. 

RESOLUÇÃO Nº 11.473 

Processo n° 201405747-00 

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM. 
QUESTIONAMENTOS QUANTO À SITUAÇÃO FUNCIONAL E FORMA DE 
CONTRATAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. APRECIAÇÃO COM BASE NO 
ART. 1°, INCISO XVI, DA LC Nº 084/2012. APROVAÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA, formulada em 

tese, por autoridade competente, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, à unanimidade, em aprovar a proposta de Resolução apresentada, nos termos da 

Ata da Sessão e do Relatório e Voto da Conselheira Relatora às fls. 20-30, e nos termos da 

Resolução prolatada, que passa a integrar esta decisão. Por força do previsto no art. 302, do 

Rl/TCM/PA a presente decisão constitu i-se em PREJULGADO DE TESE. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 29 de abril de 

2014. 

C<>oselhei,o José C!41 A,aújo 
Presidente da Sessão 1

,1,v- r:t,;,..,,., 0.e-C t:.-. ,__ 
Conselheira Mara Lúcia J 

Relatora 

Presentes: Conselheiros José Carlos Araújo; Mara Lúcia; Antônio José Guimarães; Sérgio Leão; 

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas e a Procuradora Elisabeth Massoud Salame da Silva. 

Prejulgado de Tese -TCM • no 0 10/70)4 
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EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM. 
QUESTIONAMENTOS QUANTO À SITUAÇÃO FUNCIONAL E FORMA DE 
CONTRATAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. APRECIAÇÃO COM BASE NO 
ART. l o, INCISO XVI, DA LC N° 084/2012. APROVAÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA, formulada em 

tese, por autoridade competente, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, à unanimidade, em aprovar a proposta de Resolução apresentada, nos termos da 

Ata da Sessão e do Relatório e Voto da Conselheira Relatora às fls. 20-30, e nos termos da 

Resolução prolatada, que passa a integrar esta decisão. Por força do previsto no art. 302, do 

RI/TCM/PA a presente decisão constitui-se em PREJULGADO DE TESE. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 29 de abril de 

2014. 

Omselheim Jo,, 1 ArnOjo 
Presidente da Sessao (

Plv- ti-',.;c, 15.~. c.t,, 
Conselheira Mara Lúcia ô 

Relatora 

Presentes: Conselheiros José Carlos Araújo; Mara Lúcia; Antônio José Guimarães; Sérgio Leão; 

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas e a Procuradora Elisabeth Massoud Salame da Silva. 
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RESOLUÇAO N° 11.4 73 dêffilrzk.JA.~ à'pg._/ O 

Processo n.0 : 201405747- 00 !lo " . ea11amo, 

Assunto: Consulta 

Órgão: Prefeitura Municipal de Ourém 

Interessado: Valdemiro Fernandes Coelho Junior (Prefeito Municipal ) 

Relatora: Conselheira Mara Lúcia 

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL OE OURÉM. 
QUESTIONAMENTOS QUANTO À SITUAÇÃO FUNCIONAL E 
FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS OE 
SAÚDE E AGENTES OE COMBATE ÀS ENDEMIAS. APRECIAÇÃO 
COM BASE NO ART. 1º, INCISO XVI, DA LC Nº 084/2012. 
APROVAÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tr<1tarn de CONSULTA, 

formulada em caso concreto, por autoridade competente, apreciada nos termos do art. 1 °, 
inciso XVI, da LC n° 084/2012, acordnm os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, por tmnnirnidade, em conhecer da CONSULTA e aprová­

la, nos termos da ata da sessão e do relatório e voto da Conselheira Relatom às fls. 20- 29, 

que passam a integrar esta decisão 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 29 

de abril de 2014. 

/ 

É<~;./ L;:. D.1 .e.,,,__~ 
Conselheira Mara Lúcia'· Õ 

Relatora 

Present~!i: Conselheiros José Carlos Araújo; M rõ Lúcia; Anlônio José Guimarães; Sérgio Ledo; Conselheiro 
Substitulo Sérgio Dantas e Procuraóorn Ehsabelh Massoud S~ll!mc da Silva . 
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Valdemiro Fernandes Coelho Junior, Prefeito Municipal do Município de 

'--' Ourém, encaminhou CONSULTA (fl . 01), em 28.03.14, com amparo no artigo 298 

e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, onde suscita questionamentos quanto à situação funcional e forma 

de contratação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias, tendo em vista a edição da Emenda Constitucional nºSl/2006 e da Lei 

Federal n° 11.350/2006. 

Conforme consta no novo Regimento Interno (art. 300, caput), os presentes 

autos foram encaminhados à minha Relatoria em 31.03.2014. Em 01.04.201<1 no 

despacho de fls.04, em preliminar nnalisei: " ... da regularidade da presente 

Consulta, a qual se confirma, dado o atendimento das formalidades eleocadas oo 

art.10, inciso XVI, da LC n°084/201?, tendo sido formulada em tese, por 

autoridade competente e suscitada em dúvid,1 na aplicação de dispositivos legais, de 

competência tiscalizatória deste TCM-PA", em ato contínuo, considerando o 

permissivo contido no art. 300, §4º, do RITCM-PA (Ato n.O 16/ 2013), determinei 

à DCAP a elaboração de análise técnica, com vistas à emissão de parecer e j untada 

de eventuais precedentes deste TCM-PA, que atendessem a solicitação em questão, 

a qual foi tempestivamente elaborada e juntada aos autos, às fls. 05/18, por meio do 

• XVI · Responder " consulta ,ecrnca que .. lhe scj tl formulilCkl. cm t<'se. por ;)utor idad<' con1pc1..:n1e. a 
rc-speJto dt> clúvidt1 suscuada na ap1ifa(t10 ti <.' dispositivos legais e regu lamemarc-s conrnncnt es " 
rnatC'ria de.,. sua competência. na forma (-'St<lb<:lccid" no Rcr,imcn to lmcrno 
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Parecer n.o AF-205/DCAP/TCM, que torno parte integrante do presente 

relatório2. 

' P.ARECER N• Af- 20S/ DC~-P/TCr1 

PROCesso Nº 201405747 - 00 

PROCE:OéNcrn : PR!::FEJ't'UR/, OE OURÉM 

lNiE:RESSAO◊: ~ALr.P.M lRO FE:P.SANOES COE.~li◊ ,y!)M!OR - ?REFi::l'l'O 

ASSUNTO: CONSULTA - P/.\RECl::R SOORE ACS E ACE : lNGRP.SSO. PERMANENCIA E REGIME: 
JUR/01CO 

Por intermédio do Oficio nº 078/2014 - GAO. protocol ad o neste Tribunal de Con tas sob 
o nº 201405747- 00, o I l mº . ?refeito de Ourém, Sr. WALOJ::MIRO FERNANOES C01::LHO 
JÚNIOI'L ceqver a cst.J Corte d e Cont<.lS , por intermédio d~ consul t a , a manifestaçao 
sobre- a situaçiio dos Agéntes comunitár ios de saude- tACS> e Agentes de Combate a 
€demias ) ACSl . E:xpõc , em s lnt ese , c 1nco Lôf)lCOS que se i:-efercm às dúvi das acerca da 
pc.croanênci a: de t a.Ls serv.1-do,e::. nos qu<'ldros dQ l \dnnn:istraçAo mQ$ que o.lo real i zarõm 
certame ::a}l c tivo, v,JlJ..dade- de e ve1,t ua l pcocesso se1ec 1vo , criaçAc de car9os e 
regime juridico a .1n1parar tais cl,i;1sses , necess :1dadc ele e xclusc)o dos servidores o:ra 
existentes e , poi: fim, il posslbilidade de manute11<;:Jo da contrataçê!o dê ACS e ACE 
após a dccis,lo prelimi nar; do STF' na ADI 2 .135 . 

t muito relevante re9istr.)t' q lle a modificaçJo do ca.pllt do ar t. 
39, perpetrada pela r.ç 19/1998, tév~ sua eficácia suspensa , pe lo Supremo Tribuna l 
fedez:-a t, a partir de agosto de 2001 , ~ob o f undamento de inconst it llcionalidade 
formal, vm.;i vez que na tram1t.:tçJo da cmencle1 , a c~1m.aca dos Oeputados nilo observou o 
processo leg1stati vo ~sta l>Plec.1.dc ,,o .:ire. 60. 52"' . d<.1 consc1.c u icao, especificamente 
qll<lnto ao caput do art. :t9, quf> nJo fo1 ::.ub11t<.:t1do a aprovaçç\ú em dois turnos. 

Dest<ltlê, por [orca. de <;1ç{lo du'ét.J de inconst ituc1011.J 11dad.e, <> 
STJ:' 1,0 Julg<;1mento dei AO! nº 2 . 13S/DF, c-m 02 . 08 .2007 , deferiu medida ca\>telar pata 
s uspcndec a eficácia do att. 39 , CclPUt , d .l constituiçê'io federll l , com a cedaçclo da 
EC 19/ 1998 . Utl oportunidade esclareceu a corte Suprema , exp1;e~$t')menté , que a 
decisão ter;) efe1.tos prospect ivos (ex ,·wnc), isto ê, toda legislação editada 
durante a vigência cto art. 39 , cap\lt , com .i rcd..:içdo dada pe.i.:. EC 19/1998 , continlla 
válid.i . f-l .lo obsta1Hc , deve fi.car claro quê, .l partir dessa dec1.sJo, voltou .3 

v igor.ar a réda<;.Jo orig.1.oal do c etput do a,t. 39 da constltL1içi'!o , ttanscri.to acima , 
que e x igt~ $ej,:im J.dm1t:1do::; ~ob uro ú 1)JCO r"e9 1moê' Jurid1co os agent;.es públicos da 
.:idminisrr.:,çc'lo d i reta, autarqu1 .,) t (;> !und.1coes póbl1ctJs d e c<1da um dos c-ntci 
feder:ãôo::. . 

O .ltu.il lCXLO dei CKf8 par.f'Çé COI\CC-dcr cer ta e:-:cepc LQr)a) idade 
.;Ll3nto <1 cegr,.:i de adm iss.Jlo d◊:$ ACS e ACE. 

Ccdiço que aos agetH f'S ptlblJ_CO!i, SCC)ündo o art . 3·1 , l.OC i SO 1T, da 
Const~tujç.'\(} F'ed<:r .. 11. d<: 1988, J 1n-.,cst 1dora em c~\rqo ou emprego público da 
3c!Jn!.:1:.SCC.JCJO 

as :ioff.c-acôes 
e :-:one rdÇ(H>. 

púb l ica d epenrlf' de .ap ro·,N)C,\O prêvia em concurso pllbl 1co, rcss.:i l v.:idJ.s 
para c<1rgo em -::om1s :;,)<. <J~c1 ... , r .. ,do <-'fl'I 1.-i <ie l 1 •✓ r:ú nom~-cH;.Jo e 

i\SStm, o r-e qr.,:; p.:ir.a e~ 1nqc('S!",O de pessot1 I n-c) <.1dmirtl$ Lr <1çJo 01,cc.:i 
<-' i ndlreta dn Un : Sio, E:$t.-.<Jo:s e Mu1uc1pios é a r(,M !i:.:<1<;,lo <.!e: conc1..1r &o pt)bJico . 

t:ssél reg:ra , no en, <rnto, compona c rês f":-:c~Çôfl-$ . 
A pümc1t.:i c : .. ccç ... \o, con st,m t é d,) parte fina l do d1spos.1.t1vo Jj 

c1t.1do, rcíe- r c-se .. ,s nomeações p.=ir.:i (;,Hqo em comiss,;)o de-ctar.1<.10 cm l ei ,JP liv,e 
nom.eaçào e e:-:oner~'lç.'lo. Obs~rvc-se qoe t a r)to .:, nomcaç~o como .. 1 exonc,aç.lo sao 
l1vtcs , de rnocto q1..1e a nomeaç~o , ndcpe:,,dc .-!e c0ncurso p úbl1co e a exone r aç<lo pc->nd<--' 
unicamente de- cU~b . .bcr,:içjo .ldfl\LtUStCJtiva ( ç,. pr~ s c1 n<.1e de Just1l!c.-:,t1v,1 ou cl lCCJDçâo 
<:!e moe.vos> . r>od<:" ri ,;1111.os CJ t.lt' , no en;:;lttt o . .il<;urn.1s l~m1raçõPs ,, propuqnada 
11bPrd;.ide- p a t.J nomc-<H, · t ,HS crimo .-1 0, .. 5 1.111.:i<, .. ,o de pe(rPr. r:> c;1 1s mirnmos, p:i:ev.1.stos em 
lct, a serem preenct11d<>s por :-w rv:<.lcn:cs c!0 c:.1r n >;r<:1 p,)t',l ocupaçlto rj('> c:,1rqo:;; com 
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at ribu i ções d e direção, chefia e ~sscssorümento (CF/88 , «1.i:t. 37, V> , a vedaçao ao 
nepotismo CSUmula Vinculante STf' n-0 13) , dentre outros que, a exemp lo dos j~ 
citados, n.10 se c nquadr,)m no escopo desta manifescaç.10 . 

A segundd cxccç.lo cit:::. respeito às contra cacôes por témpo 
determinado p.ara atende-e a ncce$S1d,3de tempor<lr>.a de e~:cepciooal i ntc:,cssé p úbl ico , 
conforme o disposto etn le1 <previsao consta nte do 1nciso J '/, JX , da Carta 
Politica) . No âmbito d a OniAo,. .:,penas como (-?:;.êmplo, d Lei nº 8 . 7 '1 5 / 1993 trata cta 
contrataç~o tempo rária para os órgilos da l\dministraç.lo Federal direta, as 
.1utarqu i.;)S e <;1.s fundações públicas . De acordo com o -Or-t . 3° da referida Le i, o 
recr.utamcnto d~ pessoa l par.) atendei: a necessidade temportaria de excepcional 
interesse público, nos casos cm que e!.õpccific.1 (de f o rm.::i tllx<1tiv .1 , diga-se de 
pas.si!qem), ser.é feito mediante prOCê$s◊ seJet ivo .•;ampJ i fic,;1do ::.uje .i to a ampla 
divul9acõo, inclt>sivc a Lra vés do Oiát" i o Of)c ial de1 Uni~o , p:rescindi ndo de concurso 
publico . 

Por f1m, a te rce1,a e xcecJo, 
e nconcr.a-se no .:itt . 198, §4° d.a Constit1)içào, 
nº 51 / 2006. oe acordo com ess~ dispositivo, 
Comu1ü tJr los de SaUde e Agentes de Combate as 
séJetivo público, de acordo com .1 natui:eza e 
requ isitos csp(?cif1cos para sua atuacAo . 

t'el.)ciona<.i.1 diretament e aos ACS/.a.ct, 
incluido pela Emenda Consti.tuc i ona.l 
é perm1tid,;1 ct admissão de Agent es 
t:1)dcmias (ACE) por meio de processo 
complex idade de suas a tribuiçôes Q 

O t e :-:to atual do art. 198, ~Hº, <ia L-éi F\n)damental , foi i nctuido 
pela Emenda Const i tucional oº Sl/2006 . Assi.l'l", cons i derando 1.1nic.eamente o novel 
<H·tigo . apenas após a pi:'01n,,19acilo da referida emenda cstariDm os entes pú.bli<::◊$ 
a utori zados a contr.at;)r .'!\CS/ AC€ pot' meio de pi:'oce~so seletivo , dispensada a 
rcallz<l~do de concut"so de p rov.:is e tiLu.!.os . de ,;ondições e formali smo mc;lis rigidos. 
A$ ~1dmissôes a qualquer t l tu ! O, sem prévio certflmc de sclcç<Jo . realizad.:is .:lpôs o 
.:1.dvento da Constt tui~ao (0!:i/10/1988) e antét1ormen té â EC nº Si (14/02/ 2006) ser i am 
nul-0s d e pleno direi t o , su;e1 t.;indo a a utoridade responstivel à pu niçâo (Cf /08 , art . 
31 , §2º). 

No entanto , a própria Emenda nq 51 , em se1.1 ert . 2º , pará9rafo 
ún1co, -3sslm dispôs : "Os profissionais que, na data de promulgacê'io desta Emenda e .1 
qualquer titulo, desempenharem as ,;1tivid adcs ele zigentc comu1u tário de S,lúde ou de 
agente de- combate .b e ndemlas, na foana d<1 le1, ficam <hspensç1dos de se subm.ec.er a.o 
processo seleti vo públ i.co .:i que- :H~ ce fere o § 4.., do ar t . 198 da Const i tu1çJ.o 
Fcdér.:il, desde que tenham s1do contrat.ados .1 pctrti r de J.ntcr10.c processo de seleç<'lo 
PUbL tca efet lli! dO po1 6rgd0$ ou entes da admuUSLC.lC~O d1 (ét.) ÔU j l'ldl 1;eta de estado, 
Oi s t rito Federal ou MJ.Jn).c \p10 o u por ou1,,r.,;1s in~u~u,côes com ,;1 efetiva supcrv1s,lo e 
Dutoriz.1<;Jo dç1 administração d1ret~ dos entes d.;1 f<:dcaiçao" . 

Nota-se , portanto, que a EC nº 51 acabou por conval )da, todas as 
cont i:a taçôe& efetuadas antet:iorrnc1)tc- .1 Sud pi:omul.gaçào . desde que, obviamcoté . 
observada a rc.:il1z.1çJo dé an t er1or p roce$sO de Seleção PUblica . 

O ingresso de /\CS e .:\CE: . nos termos do art . 9º da r~9ulámentadot:a 
Lei n º 11 . 350/ 2006 , dever ti ser J)recedi.ct,;1 de pr:occ~so sclct i vo pUb l tc,:o de provas ou 
<Je p ro vas e citulos, de .1c;ordo com a nature::.) <!> a complex idade de s t>as ,n:r:i.bu içõés 
e requisi tos csp~ci ticos p.ar<1 o cx<:r'Ci<.:t!) d ~1s ,lt ~v ldades, q0e 1.1tendõ aos pnncipios 
de- l<:9cl l1d,..1dc , impessoal1,.:fc)d(• , 1nvtalidr1de, oubl1 c 1ctadc ê 1.."f1c 10nct.i . 

o !eq 1;dndoL ent.c(:1,..11)tc · .,. 1nffol1:::mPnt<', ndo tra toú de cr.qu.:idt'.)t 
.a c:lc1ssc d e t:;1 1 s pr'.'0!1s~1011 .. ,t:. çomo detentores de- cut<;os ou <:xêt<:êrHe:.; de funçào 
pública . preferindo J.n<:ot<)r-se na C'Y.pre!isclo ,. cx\:rcicio dcl at1v1dade''. 

Jn tei;Pssados cm PcHt1c;ipar di'I r.f'f<'"r i d.; seleç~o d<-vcrJo ob~c-rv,H 
os se<;u H1tc~ t~quis1cos ( .,:ire. 6°) P•lr-:! o exercici.o da ativi<:Jadc: llJ rcsuhr na 
átc<l dd <.:◊mun1dade cm que ,Huçlr, desde iJ. data dJ pub l.1 caç.lo d.o edital do processo 
seletivo publ1co ; (1 !) haver conclu ido, com <1provPHamf'nto, curso 1nttodutôt'10 de 
Íô(ftklÇ<)O 1ni clc1j C' cont1r)u..),j,l; P (i i1 I possuir Cl1Sl.OO fU1)ddtllCllt<1l comp l.->to . 

Qu,iJ,n to aos ACS quo?. n<1 d.it,.t d~ pr-om~:l9tJçt'lo d.:1 emenda nº Sl 
f 14 /02 / 2()06) . ).!t d-esempcr:h,)v.Jm t~ 1.-. .:ic 1 ·.:,-cladN',, p,3c,:i •:ont i r,u~c..:m cxct'<.:Cr\<..lô seus 

mt S tf'C\' S , dev~i:1,, lh;c;ç:;:;()!l,:lme n te: • 1; te~>lO!( lid (J(,'>.) d d C◊ln!Jllid,1<.JP (->ríl (JHf> ilttJar ; (> 

H.1) h<lvt> r roncloido , COt+'l dJ>tO'/('Ll.<!mento, curso 1nttodut6r10 de formaçao H\lCl,H e, 
çonttn1.1ada . Mas ~ ~;;1.,)0 d 1spens.:idos d<.• possuir ntvcl Cundam~nt,l l completo (-:1..-t . 6º , 
§1 º) . C.11.>er.:1 <1os órg~os Oü ente!> da administ.racAo d1reta dos tstc:idos . do O.tS L.fllO 
Fed~rn I ou dos Nuo1c1p1o!i <:Prl I t- 1ca:r , em cada caso, a cxi.st~1)cia de dnLeno r 
processo dê se l PçFlc públ1c ... , . l::m :~umü , C<!SO Ol-.> <19entes tenham sido admitidos 
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anteriormente à ec nº 51/2006 sem qu,llquer. processo de seleç "-o pública , nJo poder,1c> 
con ti1'IU.lr c:xcrceodo sua::. .atividçides. 

lsto posto, o §Sº do ar.t . 198 da Carta Magna (desde a sua 
inclos3o pela EC oº 51/200 6) abriu nova exccç~o? <:speclfic.:i. dos ACS é l\CF.: , e 
complet«m<.-n tê independente da e:.:ceçclio j.á cxistenta {que- decorria da nov<l ("ed ac~o do 
caput do ar:t. 39 . iiltccado pelei EC n,:,. 19 /1 998) , eao atr:ibuil; ,:1 f..ei federal a 
compet~nc1a para de-f1 1'li t o r;eqime juridico a que es c,;iriDm Sú)eitos os ACS e P..CF. . 
C~'lberi<l, pois , ao legislador ordinácio e-scol l'IP.t encn~ o regime estatt.ittirio ou o 
celccist<l parj esses Age ntes. 

Pois b em, coroo )ti e xposto <;1<: ima, em 02 de ,;19os to de 2007 , 
Supr:emo 'Tribunal federal, jul9a1,do Medida C<iutetar. na Jl.çào Oit"cta 
l nconstitucionalicltldc nº 2 . 135/DF, suspendetJ , com efe itos ex nvnc,. a eficácia 
caput do art: . 39 dfl Const .i. tuiçêo com rcclacao dada pel ei EC J"1º 19, cm CunçJ.o 
vicjos formais na tramitacao da referida. Emenda no Con9re$$(> Nac.iO(l<'tl . 

o 
de 
do 
dé 

PortD.nto, .lpó::-.; o j ulgame nto da Medida Cilutela::- na AOfN nº 2.135 , 
e- até o )ulqatnento de mP.rito da r efetida ação, a Uo1tlo, i::stados e Municípios que 
<.1dot.:i1n o rey1me est<1tutftrio esttio impossib1 l1t:ado::;. de éfétu~·H contr/1t(H';JO de 
pessoal, para .:i adm1 1u st: caç,10 p 1)t>l i<;,;t direta, .;)Utárquica e f1.1nc!acional, sob o 
rcq1me de entJ>r êgo pllbl ico (celecis t a), m.:is ap~nas cm func;.Jo da nJo .1pl içç1ç<10 do 
caput;. do <.H"t. 39 do estatuto Bás ico com r e-d ã<,:Jo dada pe l a r.c n<> 19 . 

A e-xceçJo em re l aç<lo aos l\CS e ACE, pcC!v i s ca ,,o § 5° do art . 198 
da Carta Maior, no entanto, subsiste. Ê. qLlc, rnesmo dlar,te d.o conccssao de Medida 
CauteJar. na AOIN 2.135 , que, repita-se, em funcJo de seus efeitos reprist i oatór i os , 
torn~ ~pl icável a lcgislüçJo ociginal do art. 39 , caput , da CF, e sujeita o pe~soal 
admtti<Jo por concur.so público occcss.lriaménte ao regime estatut/H· io, a própria 
Carta Magna , em. §5° do are . 198, tr<;th outi:a possibilidade , espec ificc.1mcncc cm 
relação dos :\CS c ,\Ct . de suJettâ-los ao regime celet1sta, até porque <l contcataçào 
dêstes não se sujcitJ 8 .CNJrD ele concurso pUbl lCO r. radtc) ona l e ri91do, mas apenas 
,;;1 processo se,letivo s.1mpllfi<;a<Jo can . !')6 , § •tº) . 

l ov.:tr: .1ave llnente , a dlscoss~o cm t or1)O dos ACS/ACE , no que concetne 
a sua forma de ioqrê$$◊ e v inculo com o Poder Públ.1co se dá no campo do concurso 
público <:nt<-?1ldi(io como gênero em sede dê !;elecionamento qualitativo de pcssoDl par.-) 
a Adtluoistraçlio, ma.s aplican<lo-s<: .l espécie processo seletivo s i rn.plificado . 

Ponaoto , -O rE-'9("<:'I p.1ra 1nq r:c::;so ,,a admiru$ t r<;1Çào pública é a 
aprovaçtio em concu rso Piibl 1.co. 

F:ncre u ,:-iLo, ;.'Jtk1ttiQ.:; .;o.;; .l'•l :$1.r..cc . a Const1tt.llCàO fcde-r.11 e xi9e que 
se- $1:bmetc.Hn "' Processo SclPt ivo f•úbl i:::o . n.!1.1 ;;..on..:urso, ou $êJJ . <~ôm o <1dvento da 
F:mend,;1 c;onsc1tuc1on.)l ~ ! , e su.a reÇLllarn~nt.1ç.10 <;onsubs:-anc1,"ldõ n,t1 l-<' l 11.350/06, 
foi escat>clC!Ctdo um novo marco co1)St1tuc1on.l1 e inft:aconstitoc1onal para os aqentes 
comunitácios de saóde. 

A p.-:i L"'t l r. da citada 1)Ol"m.l const t tucion{l 1, os r e f e tidos ,;)<;Co tes 
somente poder:ao sf'r admitidos a p.:iirt.1 r d.l .:tprove.çl'io em processo selctl\to públ..ico 
(1).lo é concurso>. 

Fc>!iSP <1PI lÇ~vel o c<.ir,<:urso ;n)bl !<;o ;!0!': ;iqPnt("S , 

altC-!dC.lô l t•q1:.l .-1t1v.'l r.nr, .. ,rt 1,1,:1on .. , : !,~'!' tf-:)!1 ::.-1d.-l n•\ lnr. 1so ;1 do t\rc . 
c!cvcn.1 a 

:n da cr. n 
qu<.'11 t[d\d t"'lt:"t. l. \.'êlf(l~fot,: 1,J(' • .:onr:•J : :--;0 p1·1ht '~º r•<=l(,) li Of.: '){U .;.:.o ;J~ c argos públ!COS. 

Cube .;q1J: .;Je-st.acat. que- l:t:'l,l <!,?.::. proposi,:a!-; dE' :lter,:iç,.10 dJ 
tonst 1 tuJç~'lu F'~de r ,;11 r 1 f'lh.:, como ! 1 n,ll 1<Jtlde ,;;ipr~~sent ar o pr:ocesso sclct .1 vo públ 1co 
como exceçào ao concur~o p\!hln.:o, alcec.:iodo o 1nc1.so 11 do Art. 37 d<J CF'. 

tnt retanco, ver i f 1cou-$f> n necessidade de lldcqu,:iç,lo '"csp.:i.c:i.a l ' no 
texto co1;stituc1ott.::a! , v 1ncto ;;l se efetivar .:itrav~s do .)Crésc.:ur.o de parà 9i:-a f os ao 
llrt. !98 . 

NJ.o S() p,o<lP ron fund) r COl)CUf'SO públ lCO C.:Olll pr:ot:cs::;o :3,e I et i vo 
públ 1co. NJo !>.lo \~Xpt(.! ~>sõe.s equivalcn t t->S, ~;.~~ndo wn,:i ettE'Cnta empre!'ita !' lhes o mcs1110 
v.1)01. Trdtç1-sf> <1c- l!m.1 r •.:1.-J<;Jo •J<-! ~Jt-'~ \ •!(') ,_. esrêcte. se9une!o su~ partlcul.1t1drld<=>s 
ql)o:lnto ac era : itnwn: <1 ; :::.nnórn! r , , •~r:c r,:• o:.. :r: : (• r .-s~,11iu:.; ,io • nqr<'~so no quadro 
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func.1on~l da J\d.rninistrciçd.o , <l cele r.idêtdc e for1nat1.smo do processo de cscol h~ e o 
inte~essc púb lico a ser. t ute lçdo. 

Aqui vale o destaque que, .) bém da ve1;d ade . tal proccdi mún t o 
s u tgl\t d,;3 impossibilidade j uridi co• cons citucior),l1 da c-ealizaçào d e concurso público 
para o ç19entc c omu1,i t<lr10 de saúde <AC$} j.~ que é condi tio sinc qua non p~1rQ a sua 
a tiv.1.dade residj r; na loc,.ü idcldC'. o nde atuar , sendo est<) e x i 9ência flagrante ofcns.l 
ao pi:i.ncipio da isonomia e acessibilidade aos cargos públicos, conforme determina o 
i ncisor do Art . 37 da cr. 

Como visco o ACS/ACe n.ao se submete a concurso pUblico 
t radic ional do art . 31, II e . portanto, no e ntendei: desse parecerista , dever(~ se c 
~nal1~ado como um ocupante de funçao Pública, n ~o de cDrgo publ ico . 

OcssJ consL<Jt<;lÇ~'io decorrem du,1s <:onsequencjas : 
NAo será conside-c;ido se!"vl.dor ef ct J..vo (=-ocup<1nte de car90 públ ico, aprov~do é!ll 

concú rso pUbllco , devidamente empossado e que ent,01..1 cm exercício) e ; 
2 - NJo alcç nçar~ a estab1lid~dc con~titucional do Are. 41 da c r, apôs~ aprovação 
em estágio probatór:i.o de 3 (tr.ês• anos , j ti quo t<;1 l bene ficio somente é des t i nado 
aos scrv idor◊s notnêddOs para ca rgo de provimento efetivo em virtude de concurso 
público . 

Em v:1r1os disposi tivos, ,) Lei 11 . 350 i:efece-se e\ con t rataçtio de 
ACS, dévendo ser ressaltado qúe tendo essa mesma lei ele i to o rcgr.:imt~nto <:elet i sta 
CCLT} para reger o reg ime ;ur.idico. es t e é também notninado dê regime c ontrat ual cm 
funç~o da C'rPS. D,11 o porquê <la mcnçjo contc<it,?c. Contudo, o novel legislativo de 
2006 ~Ch.J. -Se pr,eJudicado pela r~pn~t i.naçJo o~rad.:i pe l a dcc1sdo do ST F' na AOl 
2 .1 3S, ao menos p<1ra o ingresso pe l o re9Htl◊ Ct'.! ietista ,.1 partir, da decisao, h.:i)~ 
v ista a \tnic1d<.'ldc de ceq1me i:()v igorada confor10(? ~:ex to ociginal do are . 39, Cllput . 
<la CRFB . 

Quando o Murucipio, regido pelo z;egime es ta tucil r io (nomin.ldo 
também de rc9ime l e:gal ou adm j nisc.r.:i t lvo), a priori , seria uma atccnia mei'\Ciona:c 
cootr.lto , pois neiquele regime o ser.v idor dá co1'\cretude a ~ua rel.açllo com o poder 
pUblico . ao assinar o termo de posse, <liOd;) q~Je n~o ocupan t e de carqo pUblico . 
Nesse caso, po!" cautela , e ntende-se que devei:á o agente (ACS/ACE) ser "ádmitido" e 
tomar possé 1'\<l " !unç8<:> públ1ca" de ACS/ACê., coro .i 1nscr1ç<lo nos li v r.os própr:ios do 
ente públJ-co . esse cncenú.1!'11<:-n tô é o q;.:i<: se e x t r<;1 1 do §4" do çarc. 198 , da 
CôO$titu1ç,:)o . 

Em rdi:>CÇO ilOS funt.;!d!fü;'!'ltO~ (1(.'..l(l'l.J que o A t"L . ~ ! d ,; Lei ll .JS0/06 
tevogou a I.et 10 . ~01/02 , .:i quJ! cnav('I o C<'H<JO de l'>.gênt.f> Comun itll r 10 <:lc $J.Udc , <> 
que- 1'tu prática siçnifica dizer: q\.le h o)c l\CS r).'\o ~ mais tlm..a pro!1s.::.Jo . rrtás sl.m um,:1 
ocupaçào/ at ivid.:ide é , por esse motivo, é <'ISSlm c1t.:ado o co rpo <;la própria Lei 
11.350/06 . Cabe aqui expor .l pre-ocupação com a constitucional i dc1de do 3ct . 14 da 
L-ci 11 . 350 na q1..1al se delP.qa ao ges to!" l ocal do SUS a criaçao de cargos pata o 
dese1npenho das -3tivid.idcs de .a.cs;.:-i.ce, o que par:ece se choca, com o <J.tt . :n, 11 , da 
CRFB, que exige conc;:1,11:.so público p.:ir9 p:reenchitr.cnco de ca rgo públ ico . No mcsm.o 
fwntido <' .:i 1nce- l.1g.J:ncia dos §§4"' e 6<.- do c1n. 198 d<'l CF' . 

f"e ) t<Js <:~$ilS cons ldecaçõcs pontuais , assim se op:i.n,1 sol)ré os 
t:Op.1cos especi (1cos !lfPrt,1do~ pr!o N!\t!1<:r.::(· c:onstde:He às f !s. 02 do~ ,n,aos : 
Sobre o i tom l - t\ d.tspensa do novo certamn do t:oloçào de pe$soal para os ort1 
e xercentes dé a t.iv idad<H~ do l\CS/l'\CC: so dá ined1.ante a c x i.stóncl.1.l do processo 
,:rn t..or.:.or . observ.::idos os pr1.ncíp1.os d.o A.dcn1.n1.stração do C;.}pvr.. d o art. 37. A lnl 
regulamentadO'r;'O f à l a em. certificação , devendo o::. to à.to ser entendido COio a 
demonstração concreta da o ~i$tún~1a do processo dà seleção e , c omo sondo ospecie do 
gü.noro concur$O pUblico, deve ter o c a tos dele d~co-cr.ontes - dé na tureza coro.plox ;;., , 
r essal t.0-$0 - reg .1st.rados p olo Tribunal do Cor·)tàs . Pa r a oanut~nção do pessoal , 
ig\lal forma lismo tambótn Cllb<.t para a deiuonstr a ç ão da cfot:i.vo suporv1sào e 
.:iutor1zaçào da o.di1ünistração d1.:-ot..o'.) do cespectivo onto & federação a admitir o 
AC!:./ACB, .unpresc1.ndivcl a rosponsabl. l ) z ~tçJo do gestor publico po\" suposto ato 
contrário :'1 l.0-1. : 
Sobrg o .1t.eai 2 Go nr;~dct:~ndo o procn~so s<det1.vo s1.mpl1f1.~ado como úBpóc.10 
pu rt.1.cular do 96noco concurso pút>Li co, o~pec1.alment-e ante i.i omi.ssão le91.sla tiva 
sobro :i m~ t 6r1.,1 , razoâvel .adota~ o p razo de do1 s [lr)0$ ct1p1tu l a do no a rt . 37 . rr e, 
da CF; 
Sobro o itêm 3 - Nos e xatos to~roos d a Emend~ Constitucional 5 1 é La1. 11.350/06, os 
ACS/ ACE não s5o OCúpantes de car90 p uhl.1<:o, mas sim ocupan tes do fonç:lo pública . 
n;;io devendo haver a Crl,.)Çâo d (i! cargos públJC0 :3 p~ra à S $Uas at.1v1.dades e , por 
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É o relatório. 

VOTO 

A presente Consult,J já teve analiSi.lda sua regularidade às fl.04, a qual se confi rma, 

dado o atendimento integral das formalidi.ldes insculpidas nos artigo 1 °, inciso XVI, da LC 

n.0 084/2012, tendo sido formul<1da em tese, por autoridade competente e suscitada em 

dúvida na aplic:ação de dispositivos legais, de competência fiscaliiatória deste TCM-PA, pelo 

que passo a análise de mérito da mesma, tal como interposta . 

A Emenda Constitucional nºSl/20063, estabeleceu mais uma forma de ingresso no 

Serviço Público - o Processo Seletivo Público - para os Agentes Comunitários de Saúde -

COO$ê (Jvê n c iá não se $uhmou~m o concurso púb,t :tco, mas apenas ao prOCO$SO s olutivo 
s:i,mpl1.ficado . Para a!'I ~11:tn1isa;õe:; após a pt.Jbl .i.c ti.ç tto da deci s ã o c auto l ~r d«l. ADI 2 . 135 , 
0 '7.03 .2008, devo t:or ob::.orvada a l.)n;i.c i ctadà de regimn jut'.i.di co; 
Sob r.e os itêns 4 e 5 - Rol. t ora-se a i mposaib1lidade de .~$/AC'r; ocupar cargo 
pú.bl.1.co, especia l mc n t o $ é seu in9rosso não se deu pol:' concur~o . Nào há, por or~ , 
obrigato~i o d ~do de dispensa dos profissionai$ Céletistas que se sujoit~rnm a o 
p:t;OC0 !.$0 Sàl ativo, dcsdo que antes da i:a~oi féstaç ã o do SuprOl'QO, dttdo o efeito ox 
nunc da decisão n a i\DI 2 . 135, ~inda que inexorável o Sê u deslinde polo. 
i nconstitucion:.1 lidta<.:o quanto ~o má ,n . to da ação , h..\ja vista o vicio f o r mal do 
proCO$:O::O log.i.slativo . MOúm:) .::.o .(:te não têm o s ACS/ACE admitidos a pós Ot;t.:t decisão e 
q\ío o:::t o)am enquadr<1dos no r e gime dl! Cl:r, a.Lnda que aprov t1dO$ éro prévio proc~sso do 
soléçlio . Nào havendo Pt'<>Cesso de seloç3o ant erior â J::C 51 , tu .neta que estatutâ-.;-i o$, 
;) manutençã o dest os ACS/ACB ó p co-có .n.a e obr i ga a Administraçã o a novo p:t'OC<:>s::;o 
sel etivo. 
t o p.a rece r , $ .M .J. 

Belém, 10 de abri l de 7.014 , 

ANTON!O A!U1ANOO BAAAAO F"A.SCIO l'lBTO 
Matric ula 500000210 - o~>.u- e;,.. n . <J. 210 
Chof o ct;;, OCAP/'l'CM• ?A, o m é xercicio 

l .. Art. d I Sih> cst:iveis ;)pós três anos de clí:livo ..:xcrck io llS Sl~rvidores nümcados par-.t cargo dt.: provi mento 
efo1i vo cm virtude de ót)lh:urso público.·· 

~§ <1° Os gestores lck a is do ~is:tcm.-1 U:oíco de ~(1(11.k.· pock:n<u> .-1 1hnitir •igcntcs c.:omunil51'ic)S de ,;..-i lldt.: e t)gCntc.s de 
combate às eodemi;.b por me.:io de pNcl!::.~o sdcti vo pllblitü. <.k· at.:orc..lü com ,1 nmure<-<• ~ çompk xid:idc <le 
suas atri buições e requisi tos espec ifico::. p~ira .sua atua.çi'lo .. (lnduido pela E int:1ld n Cons1i1 ucion~il nº 51. <le 
2006) (desrnque nosso) 

J A tos admi,, islrativos com pfexos ~1o o~ q m:: dependem. para :1 sua i megrol e regular IOrrnac.,.'âo. <la manilCstaç?to 

de nwis dç_ om órg?io. no cnso, ◊ Ól'g~lo ~1dmini strnti vo coutrolado e o T r ibunal de ConUls. Neste sentido: STF: 
MS 25.015- 1/DF. Rei. Min. l, ro, Gr:tu. _j . 02.02.2005: MS 25.<)3(, .4/ f)F. Re i. Min. Eros Grau. _j . 02.02.2005: MS 
25. l'J2· 1/0 F. Rei. Mio. L:ro~Grao. i. O'l.O,J.2005; M~ 25.69 7/Di'. Re i. Min. Cár01co l.llcia. ;. 17.02.20IO: MS 
28.107-MCIL>I·. 1).1 :rn.9.2009: MS ~X.129-llJ 30.9.2009: MS 2~. 105í04.9.2009: 24.947/M(/l)F. l)J 21.9.2009: 
t\,1S 25.440-/1)1". Rd. Min. C.:trll)S Vd l()~o. 1 r i bu11::il l'k flt). l)J 2& 4.2006. 

) "Ar t . 198 ... 

5_ 4o. Os ges rorcs l oca i s do sistcm,1 ún1r.o de 
COffiL) l) l l,l r ! OS ( l()o ::;a(!de e- d<.jt:nl (.!S d e combat.<• ,\s 

s,:i\ld c pod er.lo <l(l.m 1 t I t" agent es 
Pnrl~m i~s po r meio d e pr◊CPSSO 
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ACS e que inclui 05 Agente5 de Combate .'J5 Endemiu5 ACE. Em foce da ncc=ídode de 

regulamentação desta norma, em outubro de 2006 foi sancionada a Lei Federal nºll.350, 

estabelecendo urn novo marco constitucional e infraconstitucional para os Agentes 

Comunitários de Saúde, os quais deverão ser admitidos a partir de aprovação em processo 

seletivo público, submetendo-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidações das Leis 

do Trabalho - Q T. 

Na Ação Direta de I nconstitucionalidade n°2.135/DF, foi deferida medida cautelar em 

02.08.2007 que suspende a eficácia do art.39, caput da Constituição Federal, com a redação 

da Emenda Constitucional nº19/1998, na qual estabelece que a partir do deferimento da 

cautelar voltou a vigorar a redação original do caput do art.39 da CF, exigindo que os 

agentes públicos da administração direta, autarquias e fundações públicas de cada um dos 

entes federados sejam admitidos sob um único regime jurídico, assim os ACS e ACE, após 

02.08.2007, data da decisão cautelar, devem ser admitidos sob o regime estatutário. 

Considerando a fundamentação legal pertinente e decisão superior sobre a matéria, 

além de orientações contidas no Manual de Orientações Gerais para elaboração de editais -

seletivo públ ico . de: acordo com J fHlturcza e- complex 1dadc de- suas atdbu)çôes e 
requ1:-atos espéclficos par~"l s u J ~tudçJio . 

§ S,Q I,ei federal di.spo r ti sobt:e o regime juridic o e a tegulamentaç;,io das ativid;,ides 
de agente comunicá.cio de saódc e .:i9cnLc de- couib.-:ttc .:.\s cndcon. .:ts . 

§ 6° Além <.!a~ hip6té$P~ p r e vi sras no § 1 ° do are. <l l e no § •1º do ac-t . t69 dei 
ConstltuiçJo Federa 1, o servi.dor que exerça fLmçôes eqú ivalcotes .:'is de agente 
com1..m i câri.o de saUde ou de: .:i<Jei,cc- ctc cornb<.1 tC J.s endct1ü.'ls poctccb pccdc-t o c.::irqo <:!1'(1 

caso de descu1opr.1mcnco dos rcqu1stto~ esp~cifLCO:.- , fi :<ado~ em lê i, par.é o seu 
C'X.{"!Cicio . " (NR) 

Art ;>i> .l\pós a promulc;.:içJo d:i pccsc1,tc Em<.-1)dã constu:.u<:100.::il, o~ .J.(JC'.nt.c::; 
comunitários dc saUdc e: os .lCJ<.mtes d<'!" c:omba t <-" ós endemias somentf! po<Je rdo ser 
contraLados d1rE• tamentf> pf' l os F:stados , pelo Oistri t o feder<1l ou peJos M1.rn1cipios na 
form,;1 f!o § I)<> cto i n·t. ·l98 d.J coo:n1Lu1çJo F(:dc:tul , obsc:v.:i.do o l 1m1cc de- <J<lSLC> 
CSt.JbClCCldO O,l 1.€'! Cumph•ntt'l)t<l r d.P ql!E" rr;ii:-,'l o are . 16,G da Constlnnçàt) Peder~) . 

Pa ci19ra fo único. Os proflss1on.:ns qu,...., n.; <J,11.<:i dê promul<;,1<;.)o d(:S.ta Ern.cnda e a 
quDlquêr t 1 l ulo, <le:;e111pcnhJtt~m <JS ,H l v 1 <1ç1c1f'!> d e (19ent,e comu n t tA no úc !>,'.Hld~ o u de 
dgente de.> cornb~1t .::> âs e ndf'ml,;1s , na forma ela lc-1 , f1c3m <:11sp~nsados d e SP submPter ao 
processo seletivo público .a que Sf'! re(e- rfl' o § 4° do tu·t. 190 da constitu1ç.5o 
Fedet,ü , du:-;dc que tcrü,(lm Sldo c ontl'.'atados a part i r de antet'1or proce!-;~o de S~!Cç.)o 
Públlca efetuado por ór<.Jaos OL1 c 1,Lcs d..l .'ld!l\.1n1 sccaç.10 dHcta ou 11\clireca de escac!o, 
D1sLnto F'<~deral ou Mm).1<:lp10 ou pm· outras inst i tu iCões com ;i e 1·~Ln1,1 superv.1sao e 
autorizê!ç-:'lo d<= .actm:i.01strac~o d1reta do!. cotes d.:i fcdc-cac.lo . 

Art. 3" E:sta t:menc!a r:onst:i.n:c1onal er:Lt3 ;::11) •J i qor na data da SL1a pvb! tcacào . 

Orasilla , em }q de f e •.,e t c lro d<' ?006 . 
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Processo Seletivo Público4 do Ministério da Saúde, acompa11liu, 11<:1 i11l~1cslitld<.Je, e ôtloto 

como resposta ao consulente o Parecer n.0 AF-205/DCAP/TCM, elaborado pelo órgão 

técnico deste TCM-PA, conforme as seguintes questões formuladas: 

" l - Em que situação poderá se dar à certificação da existênci,1 de anterior 

processo de seleção pública, dos Agentes Comunitários de Saúde,, nos termos do 

artigo 9~ parágrafo Único, da lei nºJJ.350/2006, para efeito di'1 dispensa referida 

no parágrafo único do artigo 2º da Emenda Constitucional n°5.1, de 14 de fevereiro 

de20067' 

Resposta: "A dispensa de novo certame de seleção de pessoal para os ora 

exercentes de atividades de ACS'/ACE se dá mediante a existência de processo 

anterior, obseNados os princípios da Administração do caput do art. 37. A lei 

regulamentadora fala em ce,tificação, devendo este ato ser entendido com a 

demonstração concreta da existência do processo de seleção e, como sendo espécie 

do gênero wncurso público, deve ter os atos dele decorrentes - de natureza 

çomplexa, ressalte-se - registrados pelo Tribunc1I de Contas. Para manutenção do 

pessoal, igual formalismo também cabe pam a demonstração da efetiva supeNisão 

e autoriwçiio da administração direta do respectivo ente da federação a admitir o 

ACS/ACE,; imprescindível a responsabilização do gestor público por suposto ato 

contrário à lei;" 

"2 - Os novos processos seletivos terão período de validade, uma vez que a 

Lei n°11.350/2006 não dispôs expressamente sobre essa maléria7" 

Resposta: "Considerando o processo seletivo simplificado como espécie 

pc7rticular do gênero çoncurso público, especialmente ante à omissão legislativa 

sobre a matéria, r;1zoável adotar o prazo de dois anos capitulado no art. 37, Ili, da 

CF; 11 

"3 - Os Municípios deverão cri,1r, ,1t,,1vés de lei, os cargos públicos de 

Agente Comunitário de Saúde e de Agentl' de Combate a endemias, no caso de 

escolha pelo regim{;.' de contrataç,fo estatutário, ou embora, sejc1m contratados para 

empregos públicos (em princípio, regidos pela CL. T.), poderão mesmo assim estar 

sob o regime estatutário?" 

hltp: / /bv:;im:;i, . sç.ude . gov . bf /bvs/publ i cacoes / clesr>rcc. <.:<-1 rt . pd l 
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Resposta: ''Nos exatos termos da Emenda Constitucional 51 e lei JJ.JS0/06, 

os ACS/ACE não são ocupantes de cargo público, mas sim ocupantes de função 

pública, não devendo haver a criação de cargos públicos para as suas atiVidades e, 

por consequência não se submetem a concurso público, mas apenas ao processo 

seletivo simplificado. Para as admissões após a publicação da decisão cautelar da 

ADI 2. JJS, 07. 0J.2008, deve ser observada a unicidade de regime jurídico; 

"1 - Municípios que optarem por criar cargos públicos de agente 

comunitários de saúde e agente de combate a endemias, poderão dispensar que os 

agentes que Jâ estiverem em atividade e que foram contratados através de 

processo seletivo, sejam obrigados a se submeter ao concurso público, para 

continuarem desempenhando ,3 atividade?" e "5 - Pode um município manter 

seMdores públicos com regimes ;imaicos de contratação diferenciados, após a 

liminar concedida em 02/08/2007, pelo Supremo Tribunal Federal, n,7 ADIN 

nºZ.135-4?" 

Resposta: "Reitera-se a impossibilidade de ACS/ACE ocupar CBrgo público, 

especialmente se seu ingresso não se deu por concurso. Não há, por ora, 

obrigatoried,1de de dispenso dos profission,7is celetistas que se sujeitaram ao 

processo seletivo, desde que antes da manifestação do Supremo, dado o efeito ex 

nunc da deci.$ãO na ADI 2. 135, ainda que inexorável o seu deslinde pela 

inconstitucionalidade quanto ,70 mérito da ação, haja vista o vicio formal do 

processo legislativo. Mesma sorte não têm os ACS/ACE admitidos após esta decisão 

e que estejam enquadrados no regime da CL T, ainda que aprovados em prévio 

processo de seleção. Não havendo processo de seleção anterior à EC 51, ainda que 

estatutários, a manutenção destes ACS/ACE é precária e obriga a Administração a 

novo processo seletivo. " 

A título de informação no ,mo de 2006 o Brasil tinha 217.234 Agentes Comunitários 

de Saúde, conforme consta no anexo A do citado Manual do Ministério da Saúde, o qual 

orienta de forma bem didática àqueles que tenham interesse em realizar processo seletivo 

público para os ACS e ACE. 

Esta é a resposta à consulta formulada, que submeto à deliberação do 

Egrégio Plenário. 
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Sala dos Scssõc~ do Tribunal dú Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 29 de 

abril de 2014 . 

?~ ~✓- 6 . j!._ tC_ ~ 
Conselheira Mara Lúcia /' 

Relatora 


